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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66/2020-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de setembro de 2020, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 66/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 15/2020-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a execução de obra de construção de campo de futebol sete na aldeia 
sede da Reserva Indígena Rio das Cobras, conforme Contrato de Repasse nº 886871/2019 - 
MC/CAIXA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 04 de fevereiro de 
2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 27 de fevereiro de 2022.  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 04 de janeiro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66/2020-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de setembro de 2020, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 66/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 15/2020-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a execução de obra de construção de campo de futebol sete na aldeia 
sede da Reserva Indígena Rio das Cobras, conforme Contrato de Repasse nº 886871/2019 - 
MC/CAIXA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 02/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto os seguintes 
acréscimos:  
 

Item Descrição do serviço UD Qtde 
Anterior 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Estacas Instaladas no perímetro do alambrado  2.565,60 

1.1 
48 Estacas de 1,00 m de comprimento - Estaca Broca de 
concreto, diâmetro de 20 cm, escavação manual com 
trado concha, com armadura de arranque. AF_05/2020 

M 0,00 48,00 53,45 2.565,60 

2 Blocos instalados no perímetro do alambrado de 60 x 60 - 23 unidades 1.162,72 

2.1 
Montagem e desmontagem de fôrma, em chapa de 
madeira compensada resinada, 6 utilizações. 
AF_09/2020 

M² 0,00 10,49 48,38 507,51 

2.2 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 

M³ 0,00 1,57 417,33 655,21 

3 04 Pilares de 20x30x210 cm - para instalação das catracas - nos alambrados 1.029,07 
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3.1 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 
em chapa de madeira compensada resinada, 6 
utilizações. AF_09/2020 

M² 0,00 8,40 48,38 406,39 

3.2 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional 
de concreto armado utilizando aço CA-50 de 8,0 mm - 
montagem. AF_12/2015 

KG 0,00 13,10 15,82 207,24 

3.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional 
de concreto armado utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - 
montagem. AF_12/2015 

KG 0,00 12,60 16,41 206,77 

3.4 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 M³ 0,00 0,50 417,33 208,67 

4 Banco de Reserva - Vigas superiores de (6,70+6,70+4,00M) x015x0,25 m 1.454,64 

4.1 
Montagem e desmontagem de fôrma, em chapa de 
madeira compensada resinada, 6 utilizações. 
AF_09/2020 

M² 0,00 8,70 48,38 420,91 

4.2 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional 
de concreto armado utilizando aço CA-50 de 8,0 mm - 
montagem. AF_12/2015 

KG 0,00 27,14 15,82 429,35 

4.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional 
de concreto armado utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - 
montagem. AF_12/2015 

KG 0,00 20,30 16,41 333,12 

4.4 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 

M³ 0,00 0,65 417,33 271,26 

5 Banco de Reserva - 06 Pilares de 15x25x210 cm   1.257,59 

5.1 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 
em chapa de madeira compensada resinada, 6 
utilizações. AF_09/2020 

M² 0,00 10,32 48,38 499,28 

5.2 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional 
de concreto armado utilizando aço CA-50 de 8,0 mm - 
montagem. AF_12/2015 

KG 0,00 19,66 15,82 311,02 

5.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional 
de concreto armado utilizando aço CA-50 de 6,3 mm - 
montagem. AF_12/2015 

KG 0,00 15,05 16,41 246,97 

5.4 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 

M³ 0,00 0,48 417,33 200,32 

6 Arquibancada - 16 blocos de 60x60 cm     808,06 

6.1 
Montagem e desmontagem de fôrma, em chapa de 
madeira compensada resinada, 6 utilizações. 
AF_09/2020 

M² 0,00 7,30 48,38 353,17 

6.2 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 

M³ 0,00 1,09 417,33 454,89 

7 Postes de Alambrado - Atrás dos gols     11.341,20 
7.1 Poste de concreto PM 75 - Comprimento de 7,20 m UD 0,00 30,00 403,33 12.099,90 
7.2 Glosar - Postes alambrado - atrás do gol           

7.2.1 Mourão de concreto reto, *10x10*cm, H=2,30M UD 0,00 -30,00 25,29 -758,70 
TOTAL           19.618,88 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 19.618,88 
(Dezenove Mil, Seiscentos e Dezoito Reais e Oitenta e Oito Centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 193.103,44 (Cento e Noventa e Três Mil, Cento e Três Reais e Quarenta e Quatro Centavos), para R$ 
212.722,32 (Duzentos e Doze Mil, Setecentos e Vinte e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos). Esse 
acréscimo corresponde a 11,21%, do valor total inicial contratado (R$ 174.940,80).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2021-PMNL 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos,  
ônibus,  micro-ônibus,  caminhões e máquinas rodoviárias da frota da administração 
municipal ,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representa da pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranje iras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa SIMONE AQUINO 
BARBOSA 07189925988 ,  com sede na Rua Padre Giul iano Sincini ,  nº 02, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 36.966.178/0001-39 ,  
representada por SIMONE AQUINO BARBOSA ,  portadora da Carteira de Identidade RG 
nº 10.348.512-6 SESP/PR  e CPF/MF sob o nº 071.899.259-88 ,  a saber:  
 
SIMONE AQUINO BARBOSA 07189925988 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO PASSEIO   UN 150,00 27,00 4.050,00 
1 2 LAVAGEM APARENCIA - VEICULO TIPO PASSEIO   UN 100,00 14,00 1.400,00 
1 3 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO PASSEIO   UN 500,00 24,00 12.000,00 
1 4 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO UTILITARIO   UN 50,00 32,00 1.600,00 
1 5 LAVAGEM APARENCIA - VEICULO TIPO UTILITARIO   UN 50,00 19,50 975,00 
1 6 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO UTILITARIO   UN 100,00 29,30 2.930,00 

TOTAL 22.955,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 22.955,00 (Vinte e Dois Mil ,  Novecentos e Cinquenta 
e Cinco Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00530 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previstas 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033 ATIVIDADES DERPAMENTO DE OVRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01700 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01710 E 00511  Taxas - Exercício Poder de Política 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02000 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
02010 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03130 E 00102  FUNDEB 40% 
03140 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03150 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03160 E 00107   Salário Educação 
03170 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03180 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03410 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03710 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03720 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03940 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03950 E 00361  EMENDA INCREMENTO TEMPORÁRIO PAB 
03960 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
03970 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04180 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
04190 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
04200 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
 
10.304.0008.2075  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04560 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
04570 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
04580 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2086 ATIVIDADE DE PROTEÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2088          PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMILIA 
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04970 E 00850                FNAS BOLSA FAMÍLIA - PORT. MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090 PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
05140 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2114 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
05370 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
20.605.0011.2097 AÇÕES DE EXPANSÃO À PRODUÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05470 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05940 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS - OFICINA MUNICIPAL  
26.451.0014.2110 MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06000 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 06 de janeiro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2021-PMNL 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos,  
ônibus,  micro-ônibus,  caminhões e máquinas rodoviárias da frota da administração 
municipal ,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representa da pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranje iras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MOLINETTI E FILHOS LTDA - ME ,  com sede na Rua Santa 
Catarina, nº 2200, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR e inscrita no 
CNPJ sob nº 10.678.733/0001-33 ,  representada por DEIVID MOLINETTI ,  portador da 
Carteira de Identidade RG nº 10.376.529.3 SESP/PR  e CPF/MF sob o nº 067.249.009-
99 ,  a saber:  
 
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MOLINETTI E FILHOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 7 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO VAN   UN 60,00 67,00 4.020,00 
1 8 LAVAGEM APARENCIA - VEICULO TIPO VAN   UN 50,00 24,00 1.200,00 
1 9 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO VAN   UN 100,00 49,00 4.900,00 
1 10 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS   UN 40,00 92,00 3.680,00 
1 11 LAVAGEM APARENCIA - VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS   UN 40,00 29,00 1.160,00 
1 12 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS   UN 50,00 65,00 3.250,00 
1 13 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO ONIBUS   UN 100,00 112,00 11.200,00 
1 14 LAVAGEM APARENCIA - VEICULO TIPO ONIBUS   UN 50,00 34,00 1.700,00 
1 15 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO ONIBUS   UN 100,00 77,00 7.700,00 
1 16 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO CAMINHAO   UN 80,00 115,00 9.200,00 
1 17 LAVAGEM COMPLETA - VEICULO TIPO MOTOCICLETA   UN 20,00 14,00 280,00 
1 18 LAVAGEM COMPLETA - MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA   UN 30,00 114,00 3.420,00 
1 19 LAVAGEM COMPLETA - MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRAULICA   UN 15,00 189,00 2.835,00 
1 20 LAVAGEM COMPLETA - MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA   UN 30,00 152,00 4.560,00 
1 21 LAVAGEM COMPLETA - MAQUINA TIPO ROLO COMPACTADOR   UN 20,00 130,00 2.600,00 
1 22 LAVAGEM COMPLETA - MAQUINA TIPO PA CARREGADEIRA   UN 10,00 130,00 1.300,00 
1 23 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO ESCAV. HIDRAULICA   UN 30,00 125,00 3.750,00 
1 24 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO MOTONIVELADORA   UN 50,00 120,00 6.000,00 
1 25 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO PA CARREGADEIRA   UN 15,00 100,00 1.500,00 
1 26 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO RETROESCAVADEIRA   UN 50,00 110,00 5.500,00 
1 27 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEICULO TIPO CAMINHAO   UN 100,00 98,00 9.800,00 

TOTAL 89.555,00 
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DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 89.555,00 (Oitenta e Nove Mil,  Quinhentos e 
Cinquenta e Cinco Reais ) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00530 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previstas 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033 ATIVIDADES DERPAMENTO DE OVRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01700 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01710 E 00511  Taxas - Exercício Poder de Política 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02000 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
02010 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
002   DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03130 E 00102  FUNDEB 40% 
03140 E 00103  5% sobre transferências constitucionais FUNDEB 
03150 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
03160 E 00107   Salário Educação 
03170 E 00123  CONVÊNIO EDUCAÇÃO FNDE PNATE 
03180 E 00127  SEED PNATE ESTADUAL 
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08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03410 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03710 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03720 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03940 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03950 E 00361  EMENDA INCREMENTO TEMPORÁRIO PAB 
03960 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
03970 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04180 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
04190 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
04200 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
 
10.304.0008.2075  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04560 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
04570 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
04580 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2086 ATIVIDADE DE PROTEÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2088          PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMILIA 
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04970 E 00850                FNAS BOLSA FAMÍLIA - PORT. MDS N° 113/2015 
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08.244.0009.2090 PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
05140 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2114 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
05370 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
20.605.0011.2097 AÇÕES DE EXPANSÃO À PRODUÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05470 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05940 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS - OFICINA MUNICIPAL  
26.451.0014.2110 MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06000 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 06 de janeiro de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 108/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  TALITA LEITES 12179910932 ,  inscrita no CNPJ nº 40.559.085/0001-67 ,  
com sede na Rua Alto Paiquere, s/n,  Bairro Zona Rural,  CEP 85.350 -000, Nova 
Laranjeiras -  PR, neste ato representada pela Sra. TALITA LEITES ,  brasi leira,  
portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.149.202 -2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
121.799.109-32, residente e domici l iada na Comunidade de Alto Paiquere, s/n,  
Bairro Zona Rural,  CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de pacientes da comunidade de Paiquerê para a sede do 
município,  que necessitam de atendimento médico/hospitalar e outros 
atendimentos,  de acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e 
termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  108/2021-PMNL. 
 
TALITA LEITES 12179910932 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES - PAIQUERE 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes que dependem de tratamento medico, 
fisioterápico e cuidados com a saúde não estão disponíveis na 
área de atuação da ESF na zona rural do município. O veiculo da 
empresa contratada deve ter capacidade mínima de 4 (quatro) 
lugares para passageiros, em ótimas condições de conservação e 
trafegabilidade, ano de fabricação não inferior à 2011. Saída da 
Comunidade do Paiquere com destino a sede do município 
(Centro de Saúde e Pronto Atendimento Municipal Severino da 
Rosa) sendo a linha atendendo as comunidades Paiquere, Vira 
Pedra, Poço Grande, Bandeira. Sendo este trajeto realizado 
entre segunda e sexta-feira, com aproximadamente 4 (quatro) 
viagens semanais, as saídas deverão ocorrer no período da 
manhã com retorno no período da tarde, conforme cronograma 
da Secretaria de Saúde. As saídas deverão ocorrer das 
localidades mencionadas ou das proximidades, percorrendo 
aproximadamente 200 km (duzentos) quilômetros por dia. É de 
responsabilidade da empresa contratada todas as despesas 
relacionadas com o transporte e manutenção do veículo.  

KM 41.600,00 2,10 87.360,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

TOTAL 87.360,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 87.360,00 (Oitenta e Sete Mil,  Trezentos e 
Sessenta Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03710 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03720 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 meses a partir  da data da assinatura do 
mesmo. 
A prestação de serviços deverá ser realizada entre segunda e sexta -feira,  com 
aproximadamente 4 (quatro) viagens semanais,  de acordo com o cronograma ou 
orientação da Secretaria de Saúde.  

O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de janeiro de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2022-PMNL 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  ERNANI JOSE BUENO EIRELI  -  EPP ,  inscrita  no CNPJ 00.142.402/0001-
20 ,  local izada na Rua Rio Grande do Sul,  nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, 
na cidade de Nova Laranjeiras -  PR, a seguir denominada CONTRATADA,  
representada por ERNANI JOSE BUENO ,  brasi leiro,  empresário,  portador da cédula 
de identidade R.G. nº 4.542.643 -2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109 -25, residente na 
Rua Rio Grande do Sul,  nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, na cidade de Nova 
Laranjeiras -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da Casa de Apoio,  
local izada na sede do município,  com dimensões de 251,34m² ,  sob regime de 
empreitada por preço global,  t ipo menor preço, em consonância com os projetos,  
especif icações técnicas e demais peças e documentos da  TOMADA DE PREÇOS 
19/2021-PMNL ,  fornecida pelo CONTRATANTE.  
 
ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 REFORMA DA CASA DE APOIO COM ÁREA DE 251,34M² Contratação 
de empresa para execução de empreitada por preço global (inclusos 
materiais, mão-de-obra e demais despesas) a preços fixos e sem 
reajuste, para Reforma da Casa de Apoio com área de 251,34m² 
(duzentos e cinquenta e um metros e trinta e quatro centímetros 
quadrados), localizado na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr. 
A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, 
especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma de 
execução, memorial descritivo dos serviços e anexos.  

GB 1,00 87.026,20 87.026,20 

TOTAL 87.026,20 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 87.026,20 (Oitenta e Sete Mil, Vinte e Seis Reais e Vinte 
Centavos).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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2ASEXTA-FEIRA, 07 DE JANEIRO DE 2022EDIÇÃO 3806 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12.361.0007.1048 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL 
08.243.0009.1105 EDIFICAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DO CONSELHO TUTELAR 
04890 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta)  dias ,  
contados da data da assinatura do Contrato de Em preitada.  
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de uti l ização, em até 90 
(noventa) dias ,  contados a partir  do 10° (décimo) dia da emissão da Ordem de 
Serviços.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de janeiro de 2022.  
 
 

 
 
 
  

  
 

DECRETO Nº 001/2022 
 

SUMULA: Designar comissão 
organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, e dá outras 
providências; 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação e Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo, sob a Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, 
para aplicação de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, para fins de 
contratos temporários de pessoal para a função de Professor(a) e Professor(a) de 
Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista e Operador de máquinas para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 832/2021: 
 
PRESIDENTE – WELIQUES NERIS DA ROCHA, CPF 097.612.369-00; 
MEMBRO – JOELMA BERALDIN PADILHA, CPF 071.900.159-57; 
MEMBRO – CLEBERSON DA SILVA SANTOS, CPF 060.785.359-00; 
 
Artigo 2º - Compete a presente comissão, elaborar os instrumentos normativos, 
organizar, supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do mencionado 
Processo Seletivo Simplificado, ou seja, com o fim específico de atuar na realização e 
acompanhamento do presente PSS, desde a abertura do Edital até seu resultado final, 
observada a legislação vigente, bem como cumprir as determinações. 
 
Artigo 3º - Os trabalhos efetuados pela presente comissão serão considerados de 
relevância a Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem ônus ao erário 
público. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de 
janeiro de 2022. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
EDITAL Nº 001/2022 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e 
classificados no Teste Seletivo Público Simplificado Edital n.º 004/2021, para 
contratação, por prazo determinado de pessoal, visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público do Município de Marquinho, sob 
regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº 812/2021 de 04 de outubro 
de 2021, constantes no ANEXO I deste Edital, para comparecerem junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos constantes do 
ANEXO II deste Edital, para a conclusão dos procedimentos de contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 16:00 horas, dos dia 07 de janeiro de 2022, para comparecer 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de 
Marquinho – PR., sito a Rua Sete de Setembro– Centro – Marquinho – PR., 
telefone (42) 36481102 para a apresentação dos documentos constantes do 
ANEXO II ao presente Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao 
candidato sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 

 
ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 
 

CARGO: PSICOLOGO(A) 
 

N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
PROTOCOLO 

055/2021 
MAILA PADILHA BARBOSA 2.º 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
 

ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da 
última eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, 
quando couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união 
estável; 
7 – Fotocópia da Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o 
cargo pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
regulador do exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais; 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 
público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 

14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do 
emprego; (caso o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do 
emprego, o candidato estará automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 - Possuir conta em banco (Sicredi); 
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DECRETO Nº. 002 
DATA: 03/01/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$ 
393.283,33 (trezentos e noventa e três mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos), nas seguintes dotações: 

09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
20.606.2001-2064 Apoio ao Produtor Rural 
4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente          REC  00000         51.470,00 
4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente          REC  00000           4.413,33 
4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente          REC  00000           2.150,00 
4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente          REC  00806       127.000,00 
4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente          REC  00807         65.000,00 
4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente          REC  00808       143.250,00 
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Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 58.033,33 (cinquenta e oito mil trinta e três reais e trinta e três 
centavos) de superávit financeiro de recursos livres; o valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e 
sete mil reais) do superávit financeiro de recursos vinculados; o valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) do excesso de arrecadação de recursos vinculados de 
transferência voluntária do convênio nº 289/2021 firmado entre o Município e a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e o valor de R$ 143.250,00 (cento e quarenta e 
três mil duzentos e cinquenta reais) do excesso de arrecadação de recursos vinculados de 
transferência voluntária do convênio nº 919988/2021 firmado entre o Município e o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso e consumo junto as 
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná – MERENDA ESCOLAR, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 20/01/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de janeiro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
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